LEIN°1.471/90

DA DENOMINACAO A LOGRADOURO PUBLICO E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Camara Municipal de Muriaé, por seus legitimos representantes,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica denominado de Rua Luzia de Carvalho Paiva

(DOCA), a via publica que inicia atras da Igreja Santo Antonio e vai até ao Rio
da Fumaga, no distrito de Belizério.

Art. 2° - Revogam-se as disposi¢des em contrério.
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e
execucdo desta Lei pertencer, que a cumpram e a fagcam cumprir, téo

inteiramente como nela se contém. Muriaé (MG), 27 de marc¢o de 1990.

Dr. Christiano Augusto Bicalho Canédo
Prefeito Municipal de Muriaé



